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TERMO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJITIVO

1.1 O presente termo de referência tem por objetivo a constituição de Ata de Registro de heços, por um período de

12 (doze) meses, objetivando Eventual Contrâtâção de f,mpresl Especializada em Serviço de t ocaçío de

Sistemas Gestôo Pública lntegrados, Incluindo Menutcnçio, Câpâcitrçâo dc Servidores, Suportc Técnico E
Àturlizações Nccessárias ro Município de Santr Luzio do Paruá-MÀ, conforme especificações, quantitativos e

preços médios e condições descritas nesse termo de ÍefeÍência.

2. DA APRD§ENTAÇÁO

2.I O presente Termo de Referência visa subsidiar a Administração na elaboração das diretrizes que darào

ordem e forma à licitação na modalidade pregão, Eventua-l Contrataçío De Empresa Especirlizadr em

Seniço de l,ocaçio de Sistemas Gestio Públice lntcgrados, Incluindo Manutençâo, Capâcitaçâo De

Servidor$, Suporte Tecnico E Atualizaçõe! Necc!árir3 no Município de Santa Luzis do Prruá - MA.

2.2. Devcrá ser considerado como conplementar às demais exigências do processo licitatório e dos documentos

contratuais.

3, DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1 A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomi4 e objeiva selecionar a melhor
proposta para a AdministÍação a ser procêssada e julgada em estrita conformidade com os principios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa" da

vinculação ao instrumento convocatório. do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, tendo Fundamento

Legal na Lei nÔ 10.520/02, Lei Complementar no 123106 que institui o Estatuto Nâcional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte e sua alteração Lei n' 14712014, e aplicando-se subsidiariamente na Lei n'. 8.666/93 e

suas alterações.

3.2 A Ata de Registro de Preços fundamenta-se nas Leis no 10.520/2002 e vincula-se ao Edital e anexo. mnstante do

Processo N' 002/2021 , bem como à proposta da mntratada.

4. ÓRGÃO GERENCIÀDOR 4.I O Ôrgb G€Íenciado da At8 de RagistÍo de Preço será a Secraaria Municipal de

Plan§amento, Administração e Finanças de Santa Luzia do Paruí.

2. DA DESCRTÇÃO DOS SERVTÇOS

2.I . Este temo de referência visa especificar os elementos necessários para a Eventual Contratação de empresa

especializada no Serviço de locação de sistemas gestâo pública integrados yisando atender à necessidade da
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Panrá- MA conforme as especificações, quantitativos e preços médios e

condições descrit4s abaixo:
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lTE,M Df,SCRIMINAÇÃO QTD trNl)
VALOR

u,ixnrao
UNITÁRIO

VALOR
MÁxIMO
TOTAL

I
SISTEMA INTEGRADO DE
CONTABILIDADE

t2 MÊS R$1,400,00 RS 16.800.00

2 SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL t2 N4ÊS RSt.190.00 R$ 14.280,00

.,
SISTEMA INTEGRÂDO DE
ARRECADAÇÃO

t2 MES Rs1.655.00 RS 19.860.00

4 SISTEMA DE PROTOCOLO t2 R$750.00 R$9.000,00

TOTALIZAÇÃO
RS

59.940,00

2,2. CARACTEÚSTTCA§ TóCNICAS MiNIMÁS DO SISTEMA TNTEGRADO

2.2. l. Sistema lntegrâdo de Contâbilidâde

rl Auxiliar nos lançamentos e registros da execução, permitindo controle seguro de todos os compromissos, sem deixar
de atender todas as exigências legais.

I Permitir e auxiliar I elsboração e controle do orçamento, da execução contábil e as demonstraçõcs contábeis. em

estrita obediência às exigências da Lei no 4.320, de l7103/@, e suas alteÍações posteriores, e da Lei Complementar n'
l0t, de 04/05/00i

Produzir demonstrativos tanto no modelo do Tribunal de Contas do Estado, como nos modelos da Secretaria do

Tesouro

Nacional, do Ministério da Fazenda;

L]

il Executar o processo mmpleto de despesa, (Empenho, Liquidação e Pagamento e missão dos mesmos);

! fuender às disposições da Lei Complemenlar 13l e suas alteragões (portal de transpaÍênciâ) auxiliando na criação de

relatórios para o cumprimento dâ mesma;

! Os balanços da 4.320/64 sejam extÍaidos automaticâmente do plano de Contas, em cônfoÍmidade com a
legislação atual;

ü Registrar o fluxo de lançamento ern seis sisterrtas (ativo, passivo, despesas, receitas, resuhado aumentativo e

resultado diminutivo);
! Processar automaticamente o encenamento de contas do exercicio,

a Processar automaticam€nte a abeíura do exeÍcício com os saldos do exercicio anterior;

ú Processar e imprimir todos os demonstrativos e anexos do balanço anual previsto na Lei s" 4.320164, na Lei
Complementar no l0l/00 e pelo TCE:

I Produzir. sem interferência do usuário. todos os demonstÍativos do balanço anual, tanto consolidados, não
consolidados, de fundos, autarquias ou de um simples vinculo à fonte de recurso;

Analisar, imprimir e apontar eventuais divergências nos anexos dos balanços;

L] ProcessaÍ todos os demonstrativos para atendimento dos dispositivos e normas legais referentes ao ensino;
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.l Processar análises e demonstrativos para acompanhamento diário, decendial, mensal e trimestral, norteando a correta

aplicaçào dos recursos vinculados ao ensino;

a PÍocessâÍ e pÍoduziÍ, além dos demonstralivos ohciais de aplicação, demonstrativos gerenciais que facilitem o
controle da aplicação;

i Processar todos os demonstÍativos dâ Lei de Responsabitidade Fiscal, nos moldes das Ponarias do MF/STN e do

Tribunal de Contas estadual, com periodicidade pre-estipulada pelo usuário, paÍa adoção de medidas e cumprimento
das exigências legais;

u Permitir a elaboração e contÍole do orçamento ao balanço do municipio, obedecendo a todas as exigências da Lei no

4 320, de 17/03/64. e $'ras alterações po$eriores;

C Integrado ao PPA e à LDO, o or$mênto deverá s€r pÍogÍamado para pÍoc€§gar todos os demonstrativos exigidos
pelas normas legais;

I AtualizaÍ, automaticamente, no sistem4 todos os anos, todas as tabelas de classificações orçam€ntárias, de acordo

c.om as Poíúias MF/STN,

ll Fazer análises de aplicaçóes vinculadas e produár demonstrativos individualizados por fundos especiais e

entidades da administÍação indireta;

: PeÍmitir a execuçâo de levantamerto de dados e estudos para a elaboração do PPA e da LDO;

I Permitir um nível elevado de detalhamento dos progÍamas de govemo, aplicando níveis de prioridade e auxiliar na

equalização do equilíbrio entre receitas e despesas, ano a ano;

! Auxiliar a projeção de receitas e despesas no periodo do PPA* com base no período anterior;

I Permitir a elaboração da LDO em estrita observância das previsões do PPd permitindo alterações, inclusões €

exclusões de programas;

i Elaborar automaticamente o Diário e o Raáo:
x Consolidação: faz a incorporação ou consolidação mensal automática da execução contábil;

I Entre as unidades orçamentárias executoras, permitir o fi.rncionamento integrado e consolidado em uma única base

de dados e servidor;

:i O Sistema de Pessoal deverá ser multiempres4 multitarefa e multiusuário, com permissão por perfil de acesso as

telas, empÍesas, divisões e lançamento de eventos.

a Deverá possrir senha de acesso criptografada.

a Todos os relatórios do sistema podeÍão ser alteÍados pelo usuário, além de serem armazenados mais de um lavout de

retatório para cada criado.

E As telas de manutenção, cálculo e relatôrios deveÍão seÍ padronizadas para fácil assimilação, além das telas de

cadastros possuíÍem filtragem e ordenação Ílexível e opção de impressão com layout personalizado:

a A tabela de cargos com CBO, c.ntrole de progressâo salarial, históÍica de alleÍações legais. etc.,

I O credito bancário pode ser mnfigurado para diversos bancos, agências, contas, canvênios e layouts;

I A tabela de eventos deverá oferecer mültiplâs opçôes dê fórmulas, permitir a confgumção de inúmeras bases de

cálculo, tais como, â soma de outros eventos, basê de valoÍ fixo, uma refmência salarial diferente do salario base,

vantagens fixas, entre outÍos;

Fone: (98) 3374-2097 6q
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tr Possibilitar a inserção de novas opções de cálculos posleriores ao valor encontrado e intervalo de percentual

semelhante ao mecanismo de alíquota para previdência;

! Possuir paÍâmetros especificos para progÍamaçâo de pagamento de adicionais de tempo de serviços, tambem com
opção de intervalo de perc€ntual, com base nâ quantidade de anos e demonstração legivel do pÍogÍesso do âdicional no
holerite;

! Deverá oferecer possibilidade de manipulação compteta dos dados do trabalhâdoÍ, tais como caracterislicas fisicas e

pessoais inforÍnâções de âdmissão, situação, eventos fixos, movimento féÍias, licenças e afastamentos, cadastro de

dependentes, peísão alimenticia, histórico de transferênci4 individual e coletiva de cargo, salário, divisão, subdivisão,

unidaddcust€io e local de trúalho;
i, Possuir assist€nte para inclusão de eventos fixos e eventuais coletivos, filtrado poÍ diversos critérios, possuir

mânutenção de eventos variáveis otimizadas para lançamento de empréstimos gerando apenas um registro;

I Possuir declarações ao INSS CAT e PPP;

I Registrar e manipular informações de controle dos dispositivos de avaliaçâo exigidos pela Emenda Constitucional no

19 , de 04107 198:.

a Possuir mênuteÍção do cadasÍo e do movimento mensal de contÍibuintes autônomos e tomedôr de obÍa paÍa

informa@es à SEFIP;

I O cálculo da folha meísâl deverá conteÍ as opções de individualizada ou geral, adiantamenlo ou antecipação sâlarial

recibo de ferias com opção de impressâo apenas das gozadas e abono pecuniário;

L. Cálculo de licença-prêmio;

x Folha complementar com diversas opções de apuração e demonstÍação no mês desejado;

ú Adiantamento e fechamento do 13" salário, com opção de pagamento da primeiÍa paÍcela ao longo do exercicio por

diversos critérios, tais como mês do aniversário, solicitaçâo do servidor, etc.;

- Rescisão normal e complementar;

! Possibilitar a impressão do recibo de pagamento em papel personalizado, inclusive frente e verso, e formulário fixo
de gráÍics com alta velocidade em impressoras matriciais;

- Folha de pagamento e resumo completo para contâbilização;

! Relação da previdência, IRRF e FGTS;

tl Geração de arquivos conforme layout para SEFIP. CAGED, RAIS, DIRF. exportar e impônar PASEP, opÇão para

SIPREV crédito bancário com opção para gerar grupos intercalados de cargo, divisâo, subdivisão, unidade/custeio,

vínculo, entre outros,

I Relação de trabalhadores que possuem um determinado evento no cadastÍo de fixos, eventuais ou no movimento,
com diversos filtros, agrupamentos e ordenações;

I Possibilitar opção para impressão de demonstrativo de cargodfunçõeVempregos entre outros arquivos e

relatórios paÍa o Tribunal de Contas,

a Controle do PIS/PASEP, desde a informação solicitada pelo banco até os valores a serem pagos na folha,

! Emissão de etiquetas personalizsdas.

f Gerador de relatórios:

Informe de rendimentos:

a Ficha financeira do trabalhador por período, ficha Íinanceira da unidade./custeio, planilha de custos, ac;
Manutenção de concuÍsos, processos seletivos e curriculo;

Cálculo e controle de margem consigúvel;
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.-r Possibilitar criação de campos personalizados no cadastro do trabalhador;

I Permitir a criação de layout de imponaçâo de valores eventuais;

t Permitir a criação de layout de expoÍtação de qualquer dado do sistema;

! Controlar e executar atos de pessoal com possibilidade de gerar o documento ou armazenar em PDF'

2,2.4. Siltemr Integrrdo dc Arrecadrçâo, comprâr e Proúocolo

! ContÍole dos lmpostos Predial, Territorial € Taxas de Serviços Uôanos, com cadastÍo d€ todos os imóveis
edificados e nâo edificados paÍa lançâmcnto, gravação do histórico das alterações cadastrais, impressão de Íelatórios
gerenciais, guias de recolhimento, cenidôes e cos análise

! Controle das emprêsas, autônomos, ambulantes, notas fiscais e das declarações de serviços de Tomadores e

'.1 Cadastro dc propriedadeo rurair, cmierão de guiao de recolhimento referertcs a conEenação dê estrsdê8, dc
de cada riedade e eccoamento de

facilitar a fi rcalizaçâo.

acordo com o indice de util
:. Conrola todoo os tipos de reccitas, (chamadar receitar divcrrao), possui um oiatema dê definiçeo dê vslores

Controlc dc dividas, pag&mentor, parcelamentos e pré-parc.clamcntos. Emissào de diversoc relatórios

das formulas de eálçulos e controle deflcrível visando uma fácil mo

tl
históricosbalancetes e s. Realiza todo o cantrole da divida ativa sem

! Permite a integração entre a pÍefeitura e a rede bancária ou qualquer outra rede de recebim€ntos, tambem

contÍola contÍato8 de dôito automâtico com eseae inetituiçôes.

! Realiza a integragão de todos os móduloe do sisteÍna, permitindo um scesso rápido a todas as informaçôes e
serviços relacionados ao atendimento e emissão de relatórios.
j ContÍola os Íec€bimentos, efetuando a baixa dos mesmos em tempo real no financeiro. Controla ainda o lroco,
úertura e fechamento, sangria autenticações e qualqueÍ tipo de movimentação.

a Controla as execuções judiciais, honorários advocaticios, custos processrais e ainda toda a tramitação dos processos.

Possui também emissão de certidões e paições.

I Iniciar e conduzir o usuário em todo o processamento de compras, com a simples formalizaçâo de um pedido de

comprÀ passando poÍ todo o processo de licitaçôo, todas as fases da despesa, registros de entÍadas e saídas de
almoxarifado e controle de frota.

I ContÍolaÍ toda soücitação de despesas, desde o início, ate a finalização da compra, com seus respectivos

acompanhamentos.

i PossibilitaÍ o registro das requisições de compras e a emissão de relatório consolidado por material ou serviço
solicitado

Ser Integrado com o SOFTWARE de Execução Orçamentária

Controlar ponto de reposição, estoques minimos, médios e máximos;

Permitir o parcelamento dou cancelamento de ordens de compras

!

I

r.l

ara a

de contas os Tribunais de Contas dos Municipios,

Autorização de requisições por responsavers;

automática das notas de empenho

Informar sobre a inadimplência fiscal do fomecedor;

Permitir a de informações de

Controlar as ordens de compías pendentes;

uisição de compras com status de urgência;
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ii Mudança de dotação de um ano paÍa outÍo:

i l Relacionamento de Requisitantes de um ano para outro;

Ll Geração automática dos elementos de despesâs para os itens;

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. O Municipio depende de serviço dÊ locação de sisteflas gestão pública integÍada e s€u sucesso para cumprir
seus preceitos constitucionais, proporcionando infonÍa{ôes atualizadas sobrc a evolução das @ntas que compõem

os módulos Orçamentário, Financciro, PatrimoniâI, Compcnsado, Cadastramento de informação e dados básicos e

de uso comum e controlar o processo licitatório, o vencimemo de registro cada$ral de fornecedor, os contratos e as

aquisições de bens e serviços, apoiar a AdministÍação de Recursos Humanos e o gerenciamento dos processos de

Administração de Pessoal, com base em informações de admissão, evolução salarial, lotação e outros dados de

assentamento funcional e pagamento de pessoal. Incluindo capacitação de servidores, supone técnico e atualização

dos sistemas durante a vigência do contrato, através de manutenção mensal. Integrando as áreas de gestão

administrativq licitação e controle de compras da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá1 üsando à melhoria

da eficiência no desempenho das atividades e o alcance dos resultados planejados, possibilitando a automação.

4, DA IMPLANTAÇÃO

4.1 A licitante vencedora deverá realizar instalação e configuraçío do ambiente sistêmico nos servidores necessários

à implantação e aivação posterior de seus módulos, bem como a instalação e configuraçâo da base de dados e da

configuração da(s) conexão(Ões) necessiária(s) entre o seÍvidor de aplicação e s€rvidor de banco de dados.

§. DA AVALIAÇÂODE CT'STO

5.1 O custo estimado total do objeto é d€ R§ 59.90,00 (Cinqucntr c nove mil, novoccnto3 e qu.rGntr rerh).

5.1.1. Os valores supracitados nos itens anteÍiord BmtÉm seÍão o valor máximo admitido para presente

contÍataçâo.

5.2 O custo estimado foi apurado a pârtir de mapa de preços comtânte do pÍocesso administrativo, elaborado com

base em orçEmentos recebidos de empresas especializadas no constant€ obj€to.

5. DO SUPORTE TÚCNICO, CAPACITAÇÂO E TRETNÂIVIENTO

5,1 Será de responsabilidade integral da Licitante Vencedora a pÍestação dos serviçls destinsdos à capacitação

tecnica da equipe da PrefeituÍa Municipal de Santa Luzia do Paruá, formalmente indicados.

5.2. Os treinamentos na utilizáção dos novos soÍwares deverâo obedecer aos sêguintes critérios quando for o caso

â) A CONTRATANTE epÍesentará à CONTRATADA a relação de usuários a serem treinados;

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP:65272-000
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b) A CONTRATADA Íeâlizará o tÍeinamento conforme cronograma ou a pedido expresso da CONTRATANTE,
no prazo de 30 dias,

c) O treinamento constará de apresentação geral do sistema e acompanhamento de todo o desenvolvimento em
nivel de unrário:

d) O tíeinamento prárico deverá poslibilitar todas as opeÍ8ções de inclusão, âlteração, exclusão e consulta,
refêrênte a cada tela, bcm como a cmissão de relatôriog e gue r€spectiva êúlise.

5.3 Todos os custos de psssagens, hospedagurs, transferências, alimenração, entre outÍos são da
CONTRATADA.

5.4 Os treinamentos ocorerão nas dependências da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá e as

turmas serâo montadas de acordo com a disponibilidade da mesma.

5.5 O Material de apoio ao treinamento deverá ser fornecido p€la contÍatadá, apostilas, manuais e

demais materiais didáticô-pedagógicos necessâ,Íios à realizâção do treinamento.

5.6 A empresa devení disponibilizar instrutores em número, competência e experiênciE profissional
adequada ao treinamento a ser realizado, primando também pela padronização metodológic4 didátics e de

conteúdo progrsmálico entre as turmas.

ó. DA MANUTENÇÀO

6.1 A co rstâds cômpÍomrtê!ê s efetuü a marruta4lo prevontiva e conaiva dos pftrgramâ§, bêm como â

adsptâçlo e sltcÍsçõcr a novoa planos econômicos, conforme legislação penincnte e melhoÍsmentos solicitados ou
que sc Íizerem neccsórior.

6.3 deverá ser realizada, pela empresa vencedora, no mínimo uma visita mensal a fim de verificar o andamento dos

softwares, cujo valor deverá estar incluso no preço cotado.

6.4 A CONTRATADA deverâ quando solicitâdo, atender ao chamado feito num prazo máximo de (06) seis horas

corridas sem ônus adicional ao contralânte, atraves de Plano de SupoÍte operacional e assistência técnica para

atendimento, por meio de telefone e internet, previamente fomecidos.

6.5 entende-se por manutenção a obrigação da CONTRATADA de manter o sistema de acordo com as

caracteristicas do Anexo I:

a) Corrigir eventuais falhas do sistem4 desde que originados por erro ou defeito de funcionamento dos mesmos;

b) AlteÍaçôes de sistemas em função de mudanças legais nos casos da moed4 alteração de legislagão federal ou
estadual, desde que tais mudanças não influam na eírutuÍa básica dos sistemas.

6.6 Suporte tecnico diário no local (08 horaVdia) durante a implantagão do Sistema lntegrado.

6.7 A contratada deverá disponibilizar, após o término da implantação, técnico paÍa efetuaÍ customização no

sistemâ de eventuâis nec.€ssidades que não foram previstas no projeto.

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá -

6.9 A crntratad4 pelo periodo de duração do contrato, será a responsável pela atualização, manutenção completa

da solução no que tange a alterações de natuÍeza legâl nâ esfeÍa Municipal, Estsdual e Federal, assim como, alterações

determinadas poÍ entes Íiscalizadores, sem custos adicionais, sempre que a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do
Paruá requisitar estas alterações,

6.10 Entende-se poÍ atendimento técnico os serviços prestados por meios de assessorias técnicas, para

identificaçâo de problemas ligados diretamente ao uso do software, sendo:

r) Atendimento técnico "in loco": s ser realizsdo poÍ tecnico da contÍôtâda, nas dependências da contÍâtante;

b) Atendimenlo técnico remoto: a seÍ realizsdo por tecnico da contÍatada, por meio de ferramentâ especifica,

dcfinida pela contrarantc c 3c dará por via da concxão dc cquipam€nto da contratadâ com equipamento dâ contratant€,
nos momcntoS scordados;

6. í 1 O supoÍtc técnico ocorrerá por via de golicitaçõcs de atendimento por paÍte dâ oontratanta à contratadg a
qual dev€rá conter dãa. hora" e uma numeração de c.ontÍole (a s€r fornecida pela contÍatada). Para cáda problema, a

solicitaçâo deverá ser por telefone ou e-mail ou oúra ferramenta disponibilizada pela contratada conforme item
6.4

6.12 Nos serviços de manutenção deverão estar incluidos: a atualização de versões dos softwares licitados; a

coneção eletrônica e/ou manual, de erroVfalhas de pÍogramação das versões em uso, gaÍantindo a operacionâlidâde
dos mesmos com as funcionalidades descritas, bem como mantendo as parametÍizagôes e customizações já efetuadas.

7. DA INTEGRAÇÃO

7.1. Os Sistemas objeto desta Licitação deverá estar inlegrados efi "Tcmpo Re!l' entre si e com os demais atualmente

instalados e em uso.

s. DA EXECUÇÃO E DOS PRAZOS

8.1 A empresa contratada teÍá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para fomecimento, implantsção e conversão total
da Base de Dados existentes e a p€rfeilâ âdêquação púa sxecução nos pÍogramas ofenados e terá o prazo máximo de

30 (trinta) dias para tÍeinamento, a contar da assinatura do contrato.

8.2 A PrefeituÍa Municipal não fornecerá Layout para conversão, será de inteira responsabilidade da Contratada. 8.3.

Os softwarer d€veÍlo rcr aualizadoo conforme legirlaçõor ügontc! (Munioipal, Estadual e Fodoral)

9. OBRTGAÇÔES rro cEsTon (corrrrrürc) DA ARp E BENEFTCIÁRIA IrA Ànp (co r.t dr)

9.0.1. Atém das ob,rigÂções Íesultant$ da obs.rvância da Lei 8.óó6193, são obrigações da CONTRATADA:

9.I Assinar a Ara de Registro de Preços € rcÍiraÍ a r$pectiva nota de empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, contados da convocação;

9. L I instalar dentro do pÍazo pactuado os sistemas licitados;

Av. Profêssor João Morâis de Souza, 355 - Centro - Sante Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Homepaoe: santal uziadoparuama.qov. br

Fone: (98) 3374-2097
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9.1.2. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, atraves da Fiscalização, qualquer

anormalidade verificada" parâ que sejam adotadas as providências de regularização necesúrias;

9.1.3. AtendeÍ com pÍonüdão 8s reclamâçõas poÍ pâÍe do Núcleo de Informátic.a" quanto ao sistema locado;

9. 1.4. ManteÍ todas as condições de habilitâção exigidâs Írâ presente licitação;

9.1.5. RepoíaÍ ao 8$toÍ da contratante quaiquer outros problemas que não foÍem p€rtinentes ao software em

questão;

9.1.6. Diagnosticü a geríormanaa do mfiwarc em scus aspêctos opcracionais e legais;

9, 1.7 A CONTRATADA deverá utilizar profissionais especializados na exeorção do serviço;

9.1.8 A prestação do scrviço oconerá de acordo com as necessidades da CONTRATANTE;

9.1.9. Responder pelos maodos uliliz:dos nos serviços, pela organização e qualidade dos trabalhos e previsão de

e{uipamentos e materiais necessários;

9. l. 10. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes de dolo ou culpa de seus

empregados dou prepostos;

9. L I 1. Cumprir fielmente o objeto do contrato da forma como acoÍdado, mantendo durante sua execução todas

as condições de habilitação exigidas no edital da Licitação e seus anexos, compatíveis com as obrigações

assumidas:

9.1.12. CumpriÍ diretamente o contrâto, ficando expressamente vedada a sub-contÍdação de outra empresa para

esse fim:

9.1. 13. AssumiÍ a responsóilidade pelos encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislaçâo

social e trabathist4 bem como pelos encargos frscais e comerciais resultantes da adjudicação da licitação;

9.1. 14. Prestar serviços especializados na solução de problemas do softwúe, garaotindo a operacionalizâção do

Sistema:

9.1.15 A contralada deverá executar as atividades de inclusão, alteração, exclusão. manutenÉo e padronizaçào

das tabelas do sistema, de forma a permitiÍ a utilizaçâo integrada do sistema;

9.1.16. Sendo identificado ero mnsiderado critico pelâ equipe da Prefeitura de Santa Luzia do Paruá ou
inoperância do sistema o prazo para alendimento será de, no máximo, ó (seis) horas após comunicação lormal
pela mesma,

9.1.17 A contÍatada deverá executar os serviços manutenção correiva e legal do sistema, durante o periodo
contratado,

Av. ProÍessor João Morâis de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do paruá - MA - CEp: 65272-000
Homêpage: santaluziadoparuâ.ma.gov.br
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9.1 lE Manutençâo corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade detectados pelo usuário, ou

seja, funcionsmento em desac-ordo com o que foi especiÍicâdo relativo a telas, regÍas de negócio, r€latôrios e

intsrfaces com outÍos sistemas, com prazo máximo de 2 dias para conclusão;

9, l.19 Manutenção legal: em oaso de mudança na lcgirlação, plsno de contas, !eÍá claboÍada uma programsçâo

púa atendimento às mudanç.ss ocoÍridas, scm pÍêjuizos à operaçeo do sistema;

9. 1.20 A contrstada dcverá atualizar as veriôee do sistcÍns, sêm qualqu€Í ônus adicional para a Prefcitura

Municipal, quando da incorporação de novao lccnologias e melhorias no sistema, durante a vigência contÍatusli

9.1.21 O soÍtu/sre deverá scÍ fornecido p€la Contratada, s€m que isso implique acréscimo nos valoÍes

contrâtados:

9. 1.22. Fornecer informaçôes aos usuários sobre a situação e o ândamento dos serviços de manutenção

solicitados.

9.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.ó66/93, são obrigações da CONTRATANTE

9.2. l. Identificar problemas inerentes ao software, os quais serão encámiúados para a equipe de manutenção de

sistemas da empresâ co ratada;

9.2.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

9.2.3. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no

cumprimento de$e Contrato;

9.2.4 Notificar a CONTRATADA poÍ escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos

de sua responsabilidade;

9.2.5. Aplicar as sanções administrativas contÍaluais peíinentes, em caso de inadimplemento

10. u) PREço Á SER.PROBO§TO

10. L Os preços ofenados serão de inteira responsabilidade do licitanle, não lhe cabendo nesse caso o direito de

pleitear a zua aheração para menos.

10,2. Nos pre{os ofeÍtados deverão já estaÍ coísiderados e inclusos todos os custos diretos e indiÍêtos, €ncargos,

tÍibutos, frete, tÍansporte, seguros, contribuições e obrigaçôes sociais, trabalhistas e previdenciárias, taxas de

serviços, taxas de embaÍque, bem cômo oúÍas despesâs necesúrias ao cumprimento integrât do objeto.

10.3 A inadimplência da licitanle, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura, nem poderá onerar o objeto deste Processo, razão pela qusl a

licilante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou pessiv4 com a

Administração Municipal.

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - M A - CEP: 65272-000
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IT. DA AI}JUDICAÇÃO

I l.l Adjudica@es será POR ITEM

r I. DO PAGAMENTO

I l. t O pagsmerto r€fercrÍe ao fomecimênto c implantâção scrá efctusdo em até 30 (trinta) diss após emisseo dc

atestâdo de conclusão de fomccimcnto c implantação fomecida por acrvidor derignado pua tal função. O
pagamcnto rcfêrente e manutcnção seÍá efauado apóa 30 (trinta) dias, de acordo com a manutcnção mcnsal, através

dc dcpósito bancário na conta correntc da Conratada, por intermédio dc Ordcm Bancária, mcdiant. apr€sentaçào dâ

respectiva Nota Fiocal/Fatura à Sccraariâ Municipsl Dc Pl6nejame.nto, AdminisrraçAo e Finanças dc Santa Luzia do

Paruâ, âtravés do Depaíamento de Compras, acompanhada dâ Certidão Negâtiva de Débitos junto a Seguridade

Social - CND/INSS e do Certificado de Regularidade do FGTS e Tributos federais.

I 1.2. Os pÍeços contrdados poderão ser reajustados. de acordo com a variação do IGPM. Na falta desse indice será

adotado outro indexador que espelhe a perda do valor aquisitivo da moeda nacional ou no menor prazo possivel

estipulado por legislação pertinente.

2I. DO CONI'ROLE DA }:XI.]CII o oti FoRNEcrMt]N't'o

2l.l A frscalização do contrato e a acompanhame,nto da execução dog serviços serão realizados por servidor
formalmente deeignado pelo Contratantc, qu€ stuarâ, juntamente com o responsável lécnico da confatada
(pÍeposto), na frscalizaçâo do contrato e no acompanhamento da entrega dos serviços, registrando das oconências e

adotando as proüdàtcias para sua coneçâo, tendo por paÍâÍnetro os resultados técnicos esperados e arjas atribuições
básicas são:

2l. L l. Solicitar junto a empresa contratada todas as providências necessárias ao bom andamento do serviço,

21.L2OfrscaldocoÍ rdo enotâÍá em registro próprio todas as omrrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente psrs as providências cabiveis.

2l. 1.3. Emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do contrato, em especial na

aplicação de sanções, alterações, pronogações e rescisâo do mntrato;

21.1.4. Quaisquer outras atribuições neccssárias ao bom dcsempcúo dos serviços.

21.1.5. As decisões e proüdências que ultrapassarem a competência do Servidor deveÍão ser solicitad&s aos seus
superiores, em tempo hríbil para a adoção das medidas convenientes.

21. l.ó A licilante vencedora deverá manter pÍeposto, aceito pela Administração, durante o periodo de vigência do
contrato, paÍa representá-la sempre que for necessário.
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2l.l .7 Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela execugão do objeto. a Prefeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA" reserva-se o direito de, sem qualquer forma de restrição à plenitude dessa

responsabilidade, exeÍcer â mâis âmpla e completa fiscalização sobre os serviços

21. L8. Cabe à empresa contÍatada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do

contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Sânta Luziâ do Pâruá - MA, não

implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da empresa contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade.

2L2 O Íepresentânte dâ ContÍatânte deverá ter a o<periência necesúria para o acompanhamento e controle da

execução do contralo.

21.3 A fiscalização de que trala estê item não exclui nem reduz a responsabilidade da EXECUTORA, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas, vicios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferiol e, na ocorrência desta, não implica em

conesponsabilidade da Administraçâo ou de seus agentes e prepoÍos, de conformidade com o art. 70 da Lei n'
8.666. de 1993.

22. DAS INTRAÇÓES E DAS SÂNÇÔES ADMINI§TRATryAS

22.1 A disoiplina das infroções e sângões administrativss aplicáveis no cuÍso da licitação e da conúatação é aquela

prevista no Edital.

23. DAS CONSIDERAÇÔES flNATS

23. L Quanto ao julgamento das propostas, à qualilicâçâo técnica exigid4 observar-se-á o disposto no Edital.

23,2 A Prefeitura Municipal dc Sant& Luzia do Panrá - MA podeÍá exigir que o vencedor da licitação apresontê

justificativa demonstÍando que a suâ propoía e crequívd.

23.3. As condi@es púa paÍticipaçâo, no c€rtam€ licitatóÍio, das licitantes ME/EPP enquadradas no tratamento

favorecido in«ituído p€la L€i Complementar no 123/200ó e sua alteraçío Lei l47l2Dl4, Íegulamentada pelo Decreto

N" 8.538/2015, serão as detalhadas no editalde licitação.

Santa Luzia do Paruá- MA, 11 de janeiro dE 2021
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JOSÉ ADIL DA
SECR IO MUNICIPAL DE PLANEJAME , ADMINISTRAÇÂOE

FINANçAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO
Portarla no 0031202,

///1/

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Homeoaoe: santaluziadooarua ma oov br

Fone: (98) 3374-2097 tu
L2

t

/t-


